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COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.172, DE 2012 

Dispõe sobre o regime de cálculo das 

contribuições sociais PIS/PASEP e COFINS 

relativas às receitas decorrentes de prestação de 

serviços de energia elétrica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o 

PIS/PASEP e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS 

incidentes sobre as receitas de vendas de energia elétrica. 

Art. 2º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no inciso 

II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 

demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 

acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 

sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 

produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 

implementado o disposto no art. 2º. 

Sala da Comissão, em  21 de Agosto de 2012. 

Deputado FERNANDO TORRES                                                            

 


